
s PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA 
l CEP 35.420-000 — ESTADO DE MINAS GER

AIS 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

Mariana, 23 de julho de 2019. 

Exmo. Sr. Edson Agostinho de Castro Carnei
ro 

Presidente da Câmara Municipal de Mari
ana 

Ç 

FIOLOCOIAdO 
SOD N -,,____ºÁf 

h 'l' Í l Ê 

EM 29 I'OfÍéX)lg Loas 15'19hs 

Senhores Vereadores, 
lanimnne /X meeap 

Í 

No uso das prerrogativas que são confer
idas ao Chefe do Poder Executivo pela 

Lei Orgânica Municipal, encaminhamos 
a Vossa Excelência e aos ilustres Pares 

desta 

Casa Legislativa, o Projeto de Lei anexo, que altera dispos
itivos da Lei Municipal nº 

3.268/2019, de 23 de abril de 2019, qu
e instituiu a doação de imóvel Municipa

l ao 

Estado de Minas Gerais para uso do Tribuna
l de Justiça de Minas Gerais na construção 

do Fórum da Comarca de Mariana. 

As alterações trazidas pelo referido Projet
o de Lei têm como escopo retificar os 

artigos 1º e 2º da Lei 3.268/2019, conforme solicitação da Coordenadoria de 

Regularização Fundiária do Município. 

Em decorrência do processo de fusão
/desmembramento do terreno objeto 

da 

referida doação, tornou-se necessário am
oldar os pontos de coordenadas bem com

eo a 

metragem do respectivo imóvel, ra
zão pela qual a necessidade de ad

equação da 

legislação vigente à nova formatação do 
imóvel. 

Confiantes de que essa colenda Casa c
ompreenderá o alcance do presente P

rojeto 

de Lei e que todos os Edis têm cons
ciência dos resultados positivos na m

elhoria da 

qualidade do atendimento forense e in
stalação de unidades próprias do servi

ço judicial, 

requer sua aprovação, em única discus
são e votação, em regime de urgência, 

por tratar- 

se de matéria de interesse público. 

Cordialmente, 

Duarte Eustaquioâí o&;alves Júnior 

Prefeito Municipal 



=« PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA
NA 

l CEP 35.420-000 — ESTADO DE MINA
S GERAIS 

PROJETO DELEINº “* /2019 

“Altera a Lei Municipal nº 3.26
8/2019 e dá outras 

providências” 

Art. 1º - A Lei Municipal nº 3.268, de 
23 de abril de 2019, passa a v

igorar com as 

seguintes alterações: 

Art. 1º. Fica o Chefe do Executiv
o Municipal autorizado a doar ao

 Estado de Minas Gerais 

para uso do Tribunal de Justiça, 
uma área de terreno de 5.106,04

 mº (cinco mil cento e seis 

metros quadrados e quatro cen
tímetros) e perímetro de 304,66

 m (trezentos e quatro 

metros e sessenta e seis centímet
ros), registrado no Cartório de 

Registro de Imóveis sob a 

matrícula de nº 17.942, situado n
o prolongamento da Rua José Vic

ente de Souza, SAA 

Bairro São Cristóvão, pertencente
 ao Município de Mariana, sito nes

ta Cidade. 

Art. 2º. - O imóvel objeto da doação se limi
ta aos direitos de posse e proprie

dade, conforme 

Georreferenciado no Sistema
 Geodésico Brasileiro, e tem

 inicio no vértice PT .V 21, de 

coordenadas N 7,747.899,
185m e E 665.100,116m; d

esde segue, confrontando c
om a 

AREA 05 (APP), com OS seguin
tes azimutes e distancias: 190

º34'20” e de 12,08 m até o 

vértice PT .V.69, de coordenada
s N 7.747.887,311Mm e E 665.

097,900m; 178º5520” e de 

30,98 m até o vértice PT
 V 70, de coordenadas N 7,747

,.856,335Mm e E 665.098,483Mm
; 

desde segue, confrontando c
om a AREA 04, com os seguintes azimute

s € distancias: 

226º21'32" e de 8531 m até 
o vértice PT .V 68, de coordenadas N 7,747

,.797,456Mm e E 

665.036,742m; desde segue,
 confrontando com a AREA 

02 (Rua), com OS seguintes 

azimutes e distancias: 343º06
'51" e de 85,59 m até o vérti

ce PT.V 13, de coordenadas N 

7.747.879,356Mm e E 665.011
,881m; deste segue, pelo alin

hamento predial da RUA JOSÉ
 

VICENTE DE SOUZA, com OS s
eguintes azimutes e distancias:

 73º18'51" e de 13,77 m até o 

vértice PT.V 14, de coordenadas N 7.
747.883,309m e E 665.025,0

68m; 73º20'21" e de 

13,75 m até o vértice PT V15
, de coordenadas N 7. 747.8

87,253Mm e E 665.038,246M;
 

83º26'46" e de 421 m até o
 vértice PT.V 16, de coordenadas N 7

.747.887,733Mm e E 

665.042,428M; 84º29'39" e de 12,07 m 
até o vértice PT V 17, de coordenadas N 

7,747,888,891m e E 665.054
,445Mm; 81º42 '57" e de 12,98 m até 

o vértice PT.V 18, de 

coordenadas N 7. 747,890,76
1m e E 665.067,288m; 80º05'55" e de 537 M até o v

értice 

PT V 19, de coordenadas N 7.747.89
1,685m e E 665.072,576M; 

75º1358" e de 13,74 m 

até o vértice PT. V 20, de coordenadas N 7. 747.
895,186m e E 665.085,859m;

 74º1 9'49"” e 

de 14,81 m até o vértice PT
 V 21,de coordenadas N 7,.747.

,899,185m e E 665.100,116mMm; 

ponto inicial da descrição de
ste perímetro. Todas as coo

rdenadas aqui descritas estã
o 

georreferenciadas ao Sistema
 Geodésico Brasileiro, e encontram-se representadas

 no 

sistema UTM, referenciadas ao
 Merídiano Central 45 WGr, 

tendo como o datum SIRGAS 

2000. Todos os azimutes e d
istâncias, área e perímetro fo

ram calculadas no plano de 

projeção UTM. 

Art. 2º. Esta lei entrará em vigor na
 data de sua publicação. 

Art. 3º. Revogam-se as dispos
ições em contrário. 

PAMMADA MENICIDAL NE MADIAN 
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e sa MUNICIPAL DÉ MI&WÍSÉ Protocolado sob nº —<£ 
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s PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA 
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LEI Nº 3.268, DE 23 DE ABRIL DE
 2019. 

“Autoriza a doação de imóvel ur
bano à instituição 

que menciona e dá outras providê
ncias”. 

O Povo do município de Mariana p
or Seus representantes legais apr

ovou € €eu, 

Prefeito Municipal, sanciono a seg
uinte Lei: 

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Ex
ecutivo Municipal autorizado a do

ar ao Estado 

de Minas Gerais para uso do Tribu
nal de Justiça, uma área de terren

o de 5.106,00 

m? (cinco mil cento e seis metros 
quadrados) e perímetro de perím

etro 305,56 m 

(trezentos e cinco metros € cinquenta e seis centímetros), situado no 

prolongamento da Rua José Vicente de Souza, s/nº, Bairro São Cristóvão, 

pertencente ao município de Maria
na, sito nesta Cidade. 

Art. 2º - O imóvel objeto da doação se limi
ta aos direitos de posse e proprie

dade, 

conforme Georreferenciado 
no Sistema Geodésico Brasil

eiro, e tem início no 

ponto denominado VOO41, de coo
rdenadas no Sistema UTM - Dat

um SIRGAS 2000, 

sendo E= 665.099,798 e N= 7
.747.899,681; daí segue conf

rontando com APP com 

o azimute de 188º43'19" e distância de 1252 m até o ponto 'V-017' de 

coordenadas E=665.097,900 e
 N=7.747.887,311; daí segue 

confrontando ainda 

com a APP com o azimute de 1
78º55'20" e distância de 30,98 

m até o ponto 'V- 

016' de coordenadas E=665.
098,483 e N=7.747.856,335; 

daÍ segue confrontando 

com Ministério Público com 
o azimute de 224º52'57" e di

stância de 85,52 m até o 

ponto '1/-018' de coordenadas E=
665.038,136 e N=7.747.795

,740; daí segue 

confrontando com Via a Co
nstruir com o azimute de 

343º35'42" e distância de 

87,62 m até o ponto 'V7-019' 
de coordenadas E=665.013,390

 e N=7.747.879,791; 

daí segue confrontando com
 Rua José Vicente de Souza

 com O azimute de 

73º14'09" e distância de 1220 m até o ponto '17.-020' de coordenadas< 5? 

E=665.025,068 e N=7.747.8
83,309; daí segue confront

ando ainda com Rua losé%;
 < % 

Vicente de Souza com o azimute 
de 73º20'21" e distância de 13,7

5 m até o pontoís %X 

'1-021' de coordenadas E=
665.038,246 e N=7.747.887

,253; daí segue com oã â
:'*x. 

azimute de 83º26'46" e distân
cia de 4,21 m até o ponto '17-0

22' de coordenadaso É 

E=665.042,429 e N=7.747.8
87,733; daí segue com O a

zimute de 84º18'03" erf =D 

distância de 12,66 M até 
o ponto '17-023' de coordenadas E=

665.055,022 eí—“ã ?5 

N=7.747.888,990; daí segue c
om O azimute de 81º17'46" e 

distância de 11,79 nZ a 

até o ponto 'V-024' de coord
enadas E=665.066,680 e N=7.

747.890,775; daí seguegã ; 

com o azimute de 79º10'23" e distância de 5
,56 m até o ponto 'V-025'

 de»;;f T. 

coordenadas E=665.072,14
0 e N=7.747.891,819; daí 

segue com O azimute de “ 
O 

74º40'37" e distância de 1465 m até o ponto '1-026' de coordenadas : .. 

E=665.086,270 e N=7.747.8
95,691; daí segue com O az

imute de 7303354” e — 

distância de 14,10 m até o po
nto 'V-001' , início da descrição deste per

ímetro, 

perfazendo assim, uma área
 de 5,106,00 m”, e perímetr

o de 305,56 m, chegando 

ao início da presente descrição. 

L
L



PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA 
CEP 35.420-000 — ESTADO DE MINAS GE

RAIS 

Art. 3º - A área objeto desta doação 
se destina à melhoria da qual

idade do 

atendimento forense e instalação
 de unidades próprias do serviço

 judicial. 

Art. 4º - São condições a serem observ
adas pelo Estado donatário, sob

 pena de 

reversão do imóvel doado ao pa
trimônio público municipal, sem

 qualquer tipo de 

indenização pelos bens físicos ne
le acrescidos: 

I - a construção deverá ser iniciada 
no prazo máximo de 10 (dez) ano

s, contados 

da data da efetiva doação, pod
endo ser prorrogado por igual

 período mediante 

justificativa apresentada em até 
30 (trinta) dias antes de findo o 

prazo; 

IIl - a proibição de locar, subloca
r, transferir, ceder ou usar o im

óvel doado para 

finalidade diversa daquela previ
sta nesta Lei. 

Art. 5º - Caso o Estado de Mina
s Gerais não tome posse do imó

vel no prazo de 10 

(dez) anos, a contar do receb
imento da escritura de doação

, o imóvel doado 

reverterá automaticamente ao p
atrimônio do Município, observ

ado o disposto no 

inciso 1, do art. 4º, desta lei. 

Art. 6º - Esta lei entra em vigor
 na data de sua publicação. 

Art. 7º - Revogam-se as dispos
ições em contrário. 

MANDO, portanto, à todos 
a quem o conhecimento e 

execução desta Lei 

pertencer, que a cumpram
 e a façam cumprir, tão int

eiramente como nela 

se contém. 

Mariana, 23 de abril de 201
9. 

Duarte Eustaã 
Prefeito Municipal 


